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PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

� CONSTITUIÇÃO DE 1988

� Plano Plurianual - PPA

� Lei  de Diretrizes Orçamentárias - LDO

� Lei Orçamentária Anual - LOA
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

� Elaboração 

� Execução 

� Avaliação 
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FONTE 116 – Recursos de Outorga de Direitos 
de Uso de Recursos Hídricos

� Base Legal

� LRF / LDO
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BASE LEGAL

� Constituição Federal, Art. 21, XIX -Competência da União para instituir 
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e para definir 
critérios de outorga de direitos do uso de recursos hídricos.

� Lei nº 9.433, de 8 de Janeiro de 1997 -Quais usos estão sujeitos a 
outorga pelo uso de recursos hídricos.

� Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 -Atuação da ANA: Competência para 
outorga, arrecadação e distribuição das receitas pelo uso de  recursos 
hídricos

� Decreto nº 4.613, de 11 de março de 2003 -Competência ao Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos para definir os valores a serem cobrados 
pelo uso de recursos hídricos de domínio da União
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BASE LEGAL

Lei nº 10.881, de 09 de julho de 2004

Contrato de Gestão entre a ANA e as entidades Delegatárias.

Art. 4º Às entidades delegatórias poderão ser destinados 
recursos orçamentários e o uso de bens públicos necessários ao 
cumprimento dos contratos de gestão;

§ 1º São asseguradas à entidade delegatária  as transf erências da 
ANA provenientes das receitas da cobrança pelos uso s de 
recursos hídricos em rios de domínio da União, de q ue tratam 
os incisos I, III e V do caput do art. 12 da Lei nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, arrecadadas na respectiva ou respe ctivas 
bacias hidrográficas.
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LRF / LDO

LRF – Lei nº 101, de 4 de maio de 2000, Art. 9º, § 2º.

Art. 9º Limitação de Empenho

§ 2º Ressalvadas aquelas que constituam obrigações 
constitucionais, legais, ou ressalvadas na LDO

LDO – Lei  nº 11.514, de 13 de agosto de 2007, Anexo IV, I), 54.
I) Despesas que constituem obrigações constitucionais ou 
legais da União:

54) Receitas da cobrança pelo uso de recursos hídricos.
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FONTE 116 PARA 2008

APLICAÇÃO DA FONTE 116

ORGÃO : 44.000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 44.205 - Agência Nacional de Águas
PROGRAMA: 1107 - Probacias - Conservação de Bacias Hidrográficas 

R$ 1,00

AÇÃO PL - 2008

28.183.063
86A4 - Desenvolvimento de Ações Priorizadas pelo Comitê da Bacia 
Hidrográfica dos Rios Piracicaba/Jundiaí e Capivari com Recursos da 
Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos

18.729.974

86A6 - Desenvolvimento de Ações Priorizadas pelo Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul com Recursos da Cobrança pelo Uso de 
Recursos Hídricos

9.453.089
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PREVISÃO DE 
ARRECADAÇÃO

PERÍODO: 2008 A 2010
DATA: 13 DE JULHO DE 2007

Bacia 2008 2009 2010
Rio Paraíba do Sul 9.453.089 10.056.478 10.056.478
Bacia dos Rios 
Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí

18.727.966 18.727.966 18.727.966

Rio São Francisco 6.881.524 6.881.524
Rio Doce 0 2.986.537 2.986.537
Rio Grande 0 0 10.294.314
Rio Paranaíba 0 0 0

Total 28.183.063 38.654.514 48.948.829
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FIM

OBRIGADO.


